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Dispensa

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 

 
 

 

  

Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. CNPJ:16.443.723/000103  

Tel: (074) 3676-1276 Site: www.pmquixabeira.ba.airdoc.com.br E-mail: quixabeira.gov@gmail.com 

 

 

ATO DE PUBLICAÇÃO DO PROCESSO DE  

DISPENSA Nº 001/2017 
 

  

Aos três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete, por determinação do 

Excelentíssimo Senhor REGINALDO SAMPAIO SILVA, Prefeito Municipal de 

Quixabeira - Bahia, em cumprimento ao Art. 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações, após 

ratificação, autoriza a publicação no mural da Prefeitura, o resumo do processo de Dispensa 

de Licitação Nº 001/2017, tendo como objeto a contratação de prestadora de serviços para 

diagramação, Arte-Finalização e publicação da internet, do Diário Oficial da Prefeitura 

Municipal de Quixabeira/BA On-line e impresso, através da empresa: AIRDOC 

PUBLICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob n 08.765.4111/0001-

80, com sede na RUA DOLFO VALVERDE, 05 A, SÃO JUDAS TADEU, JEQUIÉ – 

BAHIA, CEP 45204-064.  

 

 

Base Legal Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

E para constar, foi lavrado este Termo de Publicação que será assinado por mim 

AUDIRLEY LOPES DA SILVA, Secretário Municipal de Governo e Planejamento. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA, ESTADO DA BAHIA, EM 03 DE 

JANEIRO DE 2017. 
 

 

 

 

Audirley Lopes da Silva 

Secretário M. de Governo e Planejamento 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
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ATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO Nº 004/2017 

(RESUMO) 
  

Aos três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete, por determinação do 

Excelentíssimo Senhor REGINALDO SAMPAIO SILVA, Prefeito Municipal de 

Quixabeira - Bahia, em cumprimento ao Art. 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações, após 

ratificação, autoriza a publicação no mural da Prefeitura, o resumo do contrato nº 004/2017, 

tendo como objeto a Contratação de prestadora de serviços para diagramação, Arte-

Finalização e publicação automática na Internet, do Diário Oficial da Prefeitura Municipal 

Quixabeira/BA On-Line e impresso, através da empresa: AIRDOC PUBLICAÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob nº 08.765.4111/0001-80, com sede na RUA 

DOLFO VALVERDE, 05 A, SÃO JUDAS TADEU, JEQUIÉ - BAHIA, CEP 45204-

064, com valor global de R$ 7.980,00 (sete mil, novecentos e oitenta reais), conforme 

Dispensa de Licitação Nº 001/2017. 

 

Data da assinatura - 03 de Janeiro de 2017  

 

Prazo de vigência - 31 de Dezembro de 2017 

 

Dotação Orçamentária: 

 

Unidade Orçamentária: 04.04 - Secretaria Municipal de Governo e Planejamento 

Projeto Atividade: 2004 - Manutenção e Administração de Pessoal/Serviços Técnico-

Administrativos e Encargos Gerais 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 00 - Recursos Ordinários 

 

E para constar, foi lavrado este Termo de Publicação que será assinado por mim 

AUDIRLEY LOPES DA SILVA, Secretário Municipal de Governo e Planejamento. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA, ESTADO DA BAHIA, EM 03 DE 

JANEIRO DE 2017. 
 

 

 

 

Audirley Lopes da Silva 

Secretário M. de Governo e Planejamento 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
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ATO DE PUBLICAÇÃO DO PROCESSO DE  

DISPENSA Nº 002/2017 
 

  

Aos três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete, por determinação do 

Excelentíssimo Senhor REGINALDO SAMPAIO SILVA, Prefeito Municipal de 

Quixabeira - Bahia, em cumprimento ao Art. 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações, após 

ratificação, autoriza a publicação no mural da Prefeitura, o resumo do processo de Dispensa 

de Licitação Nº 002/2017, tendo como objeto a contratação de prestadora de serviços para 

edição, diagramação, arte-finalização e publicação automática na internet, dos atos oficiais 

do Municipal de Quixabeira/Ba em jornal de grande circulação na Bahia e no diário oficial 

da união - dou, através da impressa nacional, através da empresa: AIRDOC 

PUBLICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob nº 08.765.4111/0001-

80, com sede na RUA DOLFO VALVERDE, 05 A, SÃO JUDAS TADEU, JEQUIÉ - 

BAHIA, CEP 45204-064. 

 

 

Base Legal Art. 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

E para constar, foi lavrado este Termo de Publicação que será assinado por mim 

AUDIRLEY LOPES DA SILVA, Secretário Municipal de Governo e Planejamento. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA, ESTADO DA BAHIA, EM 03 DE 

JANEIRO DE 2017. 
 

 

 

 

Audirley Lopes da Silva 

Secretário M. de Governo e Planejamento 
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